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RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

Maio de 2025 



EVENTO PETICIONANTE DATA TEOR
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO SÍNDICO MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

825 Decisão 09/04/2025

Fixa diretrizes para o prosseguimento do 
processo falimentar; Homologa o QGC; 
Determina a intimação das Fazendas Públicas 
e do MP, a apresentação de relatórios e 
proposta de honorários pelo Síndico e a 
remessa dos autos à Contadoria Judicial para 
cálculo das custas finais

* Apresenta proposta de honorários 
juntamente com este relatório

837 - Manifesta ciência sobre o 
processado e requer a 
publicação de edital e intimação 
da Falida, das Fazendas Públicas 
e do Síndico sobre a prestação 
de contas do Síndico substituído

829-830 Edital 10/04/2025 Edital de publicação do QGC homologado

835
Ofício do Juízo da Vara de Execução Fiscal 
Estadual

28/04/2025
Informa a extinção da execução e 
levantamento da penhora realizada

837 Ministério Público 05/05/2025

Requer publicação de edital e initmação da 
falida, das Fazendas Públicas e do Síndico 
sobre a prestação de contas do Síndico 
substituído, e manifesta ciência sobre o 
processado
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 825).


